


Provimento CGJ nº 89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões 
eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.------

Nada mais consta sobre o imóvel acima descrito.- Dou fé.- Rio de Janeiro, 26 
de novembro de 2020.- O Oficial.----------------------------------------------

Certifico e dou fé, que a presente cópia é reprodução autêntica e fiel da Ficha-Matrícula a que se 

refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015 de 31/12/1973, dela constando todos os 

eventuais ônus reais, convencionais, citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias que 

recaem sobre o imóvel. O referido é verdade.

Possui          página(s), dela fazendo parte integrante, não podendo ser usada separadamente.03
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Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral de Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 95b7ecde-8a89-4d4f-b0d8-e9f9409df627

Para a validação deste documento através do QR Code,

deverá ser utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.

Emolumentos:

20% FETJ:

5% Fundperj:

5% Funperj:

5,26% I.S.S.:

4% Funarpen:

2% PMCMV:

Total:

79,20

15,84

3,96

3,96

4,25

3,16

1,58

111,95
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